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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2736, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

(Dispõe  sobre  o  expediente  nas
repartições municipais no feriado
de carnaval de 2025).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições

municipais nos seguintes dias:
03/03/2025 – (segunda-feira), que antecede o dia

de carnaval;
04/03/2025 – (terça-feira) dia de carnaval;
Parágrafo Único - O expediente nas repartições

municipais  no  dia  05/03/2025  (quarta-feira  de
cinzas),  será  a  partir  das  13:00  horas.

Art. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decreto, as
repartições municipais que prestam serviços essenciais e
de  interesse  público,  que  por  suas  naturezas  tenham
necessidades  de  manter  o  expediente  ou  atendimento
contínuo ou parcial nos dias mencionados neste Decreto.

Art.3º – Caberá as autoridades competentes de cada
setor  municipal  fiscalizar,  o  cumprimento  das  disposições
deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Meridiano, 24 de fevereiro de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo Administrativo nº. 019/2025

Dispensa de Licitação nº. 013/2025
Nos termos do art. 72, VIII da Lei nº 14.133/2.021 e do

Decreto Municipal nº 2605/2.023, AUTORIZO a contratação
do  seguinte  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO
SOBRE INTRODUÇÃO AO PLANEJAMENTO MUNICIPAL,
CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  PARA
SERVIDORES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

MERIDIANO/SP,  em favor da empresa METAPUBLICA -
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA
LTDA  –  CNPJ  08.098.069/0001-01,  considerando  o
fundamento legal disposto no art. 75, inciso II  da Lei nº
14.133/2.021.

Meridiano (SP), 24 de fevereiro de 2025.
________________________________________

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA:  METAPUBLICA  -  CONSULTORIA  E

ASSESSORIA  EM  GESTAO  PUBLICA  LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO SOBRE INTRODUÇÃO
AO  PLANEJAMENTO  MUNICIPAL,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  PARA  SERVIDORES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MERIDIANO/SP.

VALOR  GLOBAL:  R$  12 .450,00  (doze  mi l
quatrocentos  e  c inquenta  reais)

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  PRESENTE
CONTRATO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, INICIANDO-SE A
PARTIR  DE  SUA  ASSINATURA,  PERFAZENDO  ASSIM  O
PERÍODO DE 24/02/2025 A 24/06/2025.

DATA DA ASSINATURA: 24/02/2025.
Meridiano/SP, 24 de fevereiro de 2025.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO N° 021/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº
015/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021.
Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de

Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica com critério  de julgamento
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações
apl icáveis,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
DE AUXILIO NA GESTÃO PATRIMONIAL AO SETOR DE
PATRIMÔNIO,  AUXILIANDO  NA  ORGANIZAÇÃO  E
CONTROLE  PATRIMONIAL,  NA  ATUALIZAÇÃO  DOS
PROCEDIMENTOS  PATRIMONIAIS  INTERNOS,  COM
AUXÍLIO  NA  ANÁLISE  DE  CADASTROS  DE  BENS
MÓVEIS E IMÓVEIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MERIDIANO/SP.
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Os interessados em participar deste certame deverão
a c o m p a n h a r  d i a r i a m e n t e  a t r a v é s  d o  s i t e
www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer  modificações
decorrentes  de  esclarecimentos  ou  impugnações  do
presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia  25/02/2025,  às  17h00min  do  dia  27/02/2025,
mediante  cadastro  no  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
28/02/2025, às 08h00min. Todas as referências de tempo
observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema
E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará
disponível  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/.

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário
das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira.

Meridiano/SP, 24 de fevereiro de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO N° 020/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 014/2025 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da
Lei 14.133/2021.

Torna-se  público  que  a  Prefeitura  Municipal  de
Meridiano,  por meio do Setor de Licitações e Contratos,
realizará Dispensa Eletrônica com critério  de julgamento
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  legislações
aplicáveis,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  TRATOR
CORTA GRAMA PARA ATENDER AS  DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO/SP.

Os interessados em participar deste certame deverão
a c o m p a n h a r  d i a r i a m e n t e  a t r a v é s  d o  s i t e
www.meridiano.sp.gov.br  quaisquer  modificações
decorrentes  de  esclarecimentos  ou  impugnações  do
presente  edital  e  seus  anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
dia  25/02/2025,  às  17h00min  do  dia  28/02/2025,
mediante  cadastro  no  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS/DATA/HORÁRIO:
05/03/2025, às 13h30min. Todas as referências de tempo
observarão o horário de Brasília (DF), através do sistema
E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O :
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.

O  Edital/Termo  de  Referência  da  Dispensa  estará
disponível  no  Site  Oficial  do  Município
https://meridiano.sp.gov.br/licitacao/.

Outras informações poderão ser  obtidas na Sala  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Meridiano, no horário

das 08h00min às 17h00min de segunda a sexta feira.
Meridiano/SP, 24 de fevereiro de 2025.

FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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